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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 
PROCESSO Nº 938/2026 
 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
2.1 Aquisição de 01 (uma) unidade de trator agrícola – zero km ano vigente, motor: 
potência mínima de 90 cv e no mínimo 03 cilindros; combustível: diesel; sistema de 
deslocamento: sobre pneus tração 4x4 central; com direção hidráulica; tomada de força, 
conforme TERMO DE CONVÊNIO Nº 96204/2024. 
 
3. ÁREA REQUISITANTE 
 

Área Requisitante  
Secretaria Municipal de 
Agricultura 

Responsável: Rodrigo Bonfante da Costa 

 
4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Da Contratada: 
4.1 A contratada deverá executar o objeto conforme a descrição solicitada no item 7. 
4.2 Responder pelos danos causados diretamente as secretarias ou a terceiros  
4.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução.  
4.4 Comunicar as secretarias qualquer impedimento que interfira no andamento do 
fornecimento; 
4.5 Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado a 
secretaria ou a terceiros, por dolo ou culpa, inclusive de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência da 
secretaria ou ainda por caso fortuito, força maior, circunstâncias que deverão ser 
comunicadas no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência, e serão 
avaliadas pela secretaria. Eventuais valores devidos pela CONTRATADA as secretarias 
poderão ser descontadas de pagamentos pendentes ou vincendos. 
4.6 Assinar a ata de registro de preços e manter, durante toda a vigência da mesma, 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital. 
4.7 Fornecer os produtos no local de entrega previsto no Documento de Formalização 
de Demanda. 
4.8 Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital.  
4.9 Atender o Objeto deste E.T.P. no local de realização, conforme previsto no 
Documento de Formalização de Demanda; 
4.10 Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital. 
 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
5.1 Tendo em vista que a demanda pode ser atendida por empresas que atuam em todo 
o território nacional, bem como de empresas que forneçam neste município, visando a 
eficácia, qualidade e conveniência econômica, as pesquisas serão realizadas seguindo 
o estabelecido no artigo 5º, §1º da IN 73/2020. Dentre as soluções apresentadas no 
mercado para o presente certame será escolhida a empresa que possuir preço mais 
vantajoso e que melhor atenda às especificidades dos produtos requisitados. 

  

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
10

X
1.

4K
14

.6
05

R
.U

70
9.

67
50

 -
 A

T
H

U
S

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 A
LV

O
R

A
D

A
 D

O
 O

E
S

T
E

 -
 R

O

P
ág

.: 
1 

/ 4
 -

 ID
. d

o 
D

oc
.: 

F
69

.A
E

6 
- 

01
/0

6/
20

26
 -

 1
0:

14
:0

5 
 -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(2
):

 C
P

F
:9

27
.8

0*
.*

*2
-*

7 
C

P
F

:5
12

.0
0*

.*
*6

-*
4 



 
 

  
 
 

ESTADO DE RÔNDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA D’OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO - SEMOURB 
 

 

 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
6.1 A aquisição está prevista para ser realizada por Licitação pela modalidade de Pregão 
Eletrônico, fundamentada na Lei nº 14.133/2021, a qual institui normas para licitações e 
contratos administrativos.  
6.2 A utilização do Pregão Eletrônico trouxe grande impacto na Administração Pública, 
de logo podemos destacar como vantagens a melhora nas questões quanto à 
celeridade, a eficiência, a desburocratização, a economia, a transparência e a 
publicidade, melhorando consideravelmente a questão da ampla divulgação do certame 
e negociação direta com os fornecedores. Em termos de justificativa econômica, a 
natureza do objeto a ser contratado é comum nos termos do Art. 20° da Lei 14.133/2021, 
pois, seus padrões de desempenho e qualidade foram objetivamente definidos neste 
Instrumento, pormeio de especificações usuais de mercado. 
 
7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
 

ITEM DESCRIÇÃO  UND QTD. MÉDIA V.TOTAL 

1 

AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRICOLA – ZERO KM ANO 
VIGENTE, MOTOR: POTÊNCIA MÍNIMA DE 90 CV E NO 
MÍNIMO 03 CILINDROS; COMBUSTÍVEL: DIESEL; 
SISTEMA DE DESLOCAMENTO: SOBRE PNEUS 
TRAÇÃO 4X4 CENTRAL; COM DIREÇÃO HIDRÁULICA; 
TOMADA DE FORÇA. 

UND 01 R$ 240.253,33 R$ 240.253,33 

 
8. ESTIMATIVA DO VALOR DA AQUISIÇÃO 

8.1 VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 240.253,33 (duzentos e quarenta mil, 
duzentos e cinquenta e três reais e trinta e três centavos). 
8.2 VALOR DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 96204/2024: R$ 238.750,00 (duzentos e 
trinta e oito mil e setecentos e cinquenta reais). 
8.3 VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 1.503,33 (mil quinhentos e três reais e trinta e 
três centavos). 
 
9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
9.1 Não se aplica. 
 
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
10.1 Não há contratações correlatas ou interdependentes, tendo em vista o objeto 
contemplar em sua totalidade a especificação/descrição da necessidade do município 
para que o mesmo possa fazer uso. 

 
11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
11.1 Informamos que a presente contratação encontra-se devidamente prevista no 
Plano de Contratações Anual – PCA 2026, estando alinhada ao planejamento da 
Administração, nos termos do art. 18, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.O objeto em 
questão integra as ações planejadas para o exercício de 2026, refletindo a necessidade 
previamente identificada pela Secretaria, em consonância com as diretrizes e metas 
estabelecidas pelo Município, assegurando, assim, a regularidade e a adequação do 
processo de contratação às normas vigentes. 
 
12. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 
12.1 Apontamos como beneficios, a fixação do homem ao campo, melhoramento tecnico 
nas propriedades proporcionando escoamento dos alimentos produzidos e melhorando 
a renda dos mesmos, consequentimente beneficiando toda uma cadeia produtiva.   
 
13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

13.1 Após a realização desse Estudo Preliminar, o Termo de Referência será elaborado 
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e caso aprovado pela Administração Central será realizada Licitação através de Pregão 
Eletrônico.  
 
14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
14.1 Os objetos dessa aquisição têm impactos ambientais baixos. Com isso, espera-se 
que sejam mitigados os impactos ambientais. 
 
15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
15.1 Após uma minuciosa avaliação da viabilidade de aquisição comunicamos um 
parecer favorável em relação aos aspectos técnicos, operacionais e orçamentários do 
projeto proposto. Nossa análise abrangente levou em consideração não apenas a 
capacidade técnica exigida, mas também a eficiência operacional e a compatibilidade 
com o orçamento disponível. 
 
16. RESPONSÁVEIS 
Sinval Reckel 
Diretor de Divisão Gestão e Controle 
 
 
 

 
 
 

 

PORTARIA Nº 042/GAB/2025 

ASSINADO ELETRONICAMENTE 

RODRIGO BONFANTE DA COSTA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE AGRICULTIURA 
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Assinaturas do Documento

 

Documento Assinado Eletronicamente por RODRIGO BONFANTE DA COSTA, CPF:
927.80*.**2-*7 em 01/06/2026 10:17:09, Cód. Autenticidade da Assinatura:
1084.4H17.4097.X527.4043, Com fundamento na Lei Nº 14.063, de 23 de Setembro de
2020.

 

Documento Assinado Eletronicamente por SINVAL RECKEL - DIRETOR DE DIVISÃO
DE GESTÃO E CONTROLE, CPF: 512.00*.**6-*4 em 01/06/2026 10:14:05, Cód.
Autenticidade da Assinatura: 10R8.8214.705R.K74H.5846, Com fundamento na Lei Nº
14.063, de 23 de Setembro de 2020.

Informações do Documento

ID do Documento: F69.AE6 - Tipo de Documento: ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) - Nº
3/SEMAGRI-GERAL/2026. 

 
Elaborado por SINVAL RECKEL, CPF: 512.00*.**6-*4 , em 01/06/2026 - 10:14:05

Código de Autenticidade deste Documento: 10X1.4K14.605R.U709.6750 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://athus.alvoradadooeste.ro.gov.br/verdocumento
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